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Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe aao con

aprovou
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DESPE 3.'.S CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

51,10 Pessoal

51.11 Pessoal Civil 600.000,0Cr$.

51.15 Obrigações Patronais Cri 200.000,0;
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feridas por lei,

do orçamento vigente desta Edilldode: 

e ele sanciona e promulge a seguinte lei:

sua publicaçro, revogadas as disposições era contrário.

trata o artigo anterior, fiesrn anuladas, nc mesmo

FAZ SABER, que a Cernam Municipal

Equip. e Material Permanente

as seguintes dotações:

50.00 * DESPESAS CORRENTES

51.00 - DESPESAS DE CUSTEIO

51.20 » Material de Conauao

Artigo 2B * Para atender no encargo de que

/artigo 5° • Esta lei entra em vigoi' na da 
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Prefeitura Municipal de Salto,

50. 00

51.00

ta de
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